
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.805-B DE 1997 

 

Dá nova redação ao inciso III do 
art. 365 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, e revoga o § 1º do art. 13 e 
o art. 158 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e o art. 369 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso III do art. 365 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 365. ..............................  

................................................... 

III - ficam abolidas as autenticações de 

cópias de reproduções de documentos públicos e 

particulares, a menos que haja fundada suspeita de 

fraude ou falsificação, sendo que a parte 

interessada deverá arguí-la, nos termos do art. 

390;  

..............................................”(NR)  

Art. 2º Para todos os efeitos legais, são 

consideradas válidas as autenticações gratuitas de cópias de 

documentos realizadas nas delegacias de polícia, defensorias 

públicas, escritórios de assistência judiciária gratuita e 

órgãos de defesa do consumidor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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Art. 4º Ficam revogados o § 1º do art. 13 e o art. 

158 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o art. 369 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator  

 

 


